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SOUTO MOURA

Tribunal Penal em 
debate na Católica

O Procurador Geral da 
República, Souto Moura, e o 
Ministro da Justiça . Alberto 
Costa, inauguram hoje, na 
Universidade Católica, em,

Lisboa. uma conferência em 
que participam uma juíza do 
Tribunal Penai Internacional e 
o Procurador Luiz Moreno- 
Ocampo, que. pela primeira 
vez, se desloca a Portugal. 
Subordinada oa tema, "o 
Tribunal Penal Internacional e 
a transformação do D.reitp 
Internacional”, esta 
conferência conta ainda com 
as intervenções do penafeta 
Germano Marques da Silva e 
do juiz Paulo Pinto de 
Albuquerque. Em debate vão 
estar os crimes de genocídio, 
crimes contra a humanidade, 
crimes de guerra e o conflito 
de jurisdições.
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Num século de horrores, o ministro da Justiça faz apologia das vantagens do tribunal

TPI é uma obra de civilização JJíí
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“Num século dc horrores", o ministro da Justiça falou 
da importância dc um tribunal intcmaciorul capaz dc 
julgar crimes contra a humanidade, quando não são 
julgados pelas jurisdições nacionais. Alberto Costa 
desvalorizou a não ratificação pelos Estados Unidos.
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TPI JUNTA 
JURISTAS 

EM LISBOA
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vitimas dos crimes e chamou 
a atenção para a circunstân
cia de os Estatutos de Roma 
instituidores da instância, 
de 1998, preverem a própria 
revisão passados 25 anos.

A conferência foi aberta 
pelo ministro da Justiça, 
Alberto Costa, que qualifi
cou o tribunal como "uma 
verdadeira obra de civiliza
ção" no termo de “um século 
de horrores", e disse que 
Portugal, parte do tratado, 
vem promovendo uma acçâo 
“relevante" Junto dos países 
africanos de língua oficial 
portuguesa tentando contra 
riar “pressões por parte de 
outros países", que nâo citou, 
no sentido contrário.

Os Estadas Unidos, que se 
recusam a rat ificar o tratado, 
temendo que os seus militares 
venham a ser julgados por 
crimes fora do território na
cional. vèm aliciando países 
dependentes das suas ajudas 
para que façam o mesmo.

Ajunsta Paula Escarameia, 
outro dos oradores, falou 
sobre a inexistência de unia 
definição de "agressão", con
testando porém a doutrina que 
defende que cabe ao Conselho 
de Segurança definir a acçâo. 
Outro jurista. Germano Mar
ques da Silva, criticou a pena 
de prisão perpétua, mesmo 
tendo em conta a sua revisão 
ao fim de 25 anos, porquanto 
ela põe em causa o fim último 
de qualquer pena a reabilita
ção do condenado.

Entre as varias intervenções 
agendadas para hoje está a do 
procurador do TPI, o jurista 
argentino Lu is Moreno-Ocam- 
po. ■ FIrnamxj Sousa

Hâ 
de i 
judicial a quem recorrer em 
desespero de causa. Hoje, qua
tro anos depois da entrada em 
funcionamento do Tribunal 
Penal Internacional (TPI), 
ela é "sujeito de direito inter
nacional" - uma das grandes 
revoluções do pôs-guerra. 
disse ontem, em Lisboa, a 
jurista do fórum sediado em 
Haia. Sylvia Steiner.

A magistrada, que falava 
na sessão de abertura da 
Conferência Internacional "O 
Tribunal Penal Internacional 
e a Transformação do Direito 
Internacional", a decorrer na 
Universidade Católica, atri
buiu a existência do TPI. jâ ra
tificado por mais de cem países, 
entre outros factores ao longo 
trabalho dos autores de con
venções como a do genocídio e 
à "erosão gradual do domínio 
soberano" dos Estados.

Referindo-se aos tribunais 
ad hoc, desde logo o Tribunal 
Penal Internacional para a 
ex-Jugoslávia. reconheceu 
que as críticas de que têm sido 
alvo sâo em geral “proceden
tes". Mas que isso nâo põe em 
dúvida a "legitimidade da co
munidade Internacional" em 
julgar os suspeitos de crimes 
contra a humanidade.

Sylvia Steiner sublinhou 
entre outras conquistas do 
TPI o regime de reparação das



323NOTÍCIAS DA CONFERÊNCIA

ID: 13436847 Jornal de Notícias
Data 25-03-2006

Alberto Costa quer que todos os PALOP aavam ao IPi

semana primeiro 
julgamento
► Debate na 'Católica' traz presidente do Tribunal 
Penal Internacional pela primeira vez a Lisboa

judiciária entie os países africa
nos de língua oficial portuguesa 
e que o seu objectivo é conseguir 
com que todos estes estados adi
ram ao TPl

Ao contráno de tribunais espe
cíficos para casos concretos, como 
o Tribunal Intei nacional para a ex- 
Jugoslávia onde estava a set jul
gado Milosevic. o TPI é uma es
trutura permanente que se ocupa 
de crimes contra a humanidade <

fur. no Sudão, solicitada pelo Con
selho de Segurança das Nações 
Unidas. ‘Estamos agora a come
çar. todos os desafios estão lan
çados*. disse a juiza brasileira aos 
jornalistas

Sylvia Steiner evitou falar da 
não adesão ao estatuto de Roma, 
fundador do TPI. pelos Estados 
Unidos da América, preferindo 
lembrar que há cem estados que 
rauficaram esse tratado

Támbém Alberto Costa, minis
tro da Justiça, desvalonzou a não 
adesão de George Bush. lembran
do que. apesar disso. oTPl jà mos
trou que é possível actuar

O ministro presidiu à sessão de 
abertura deste colóquio que ter
mina hoje, anunciando ter assi-

Cwm • írvci 

c<«i« i e» i

Justiça

TPI iniciou esta

Mrmomndum1

Sfl Clara Vasconcelos

P* » 
lrt<> l-*x—açis G«rC 
Perd CMt»

ylvia Steiner. juíza doTri- 
^^* bunal Penal Internacio- 

nal.disseontem.  durante
Pv-Z um debate promovido 

pela Universidade Catóhca e pela 
Procuradoria Geral da República, 
em Lisboa, que a credibilidade des
te órgão junsdicional dependerá da 
forma como conseguir demonstrar 
que é "imparcial, célere e justo*

Quatro anos após a sua enação. 
oTPI. com sede em Haia, na Ho
landa, tem em mãos o pnmeuo jul
gamento Tíata-se de um líder re
belde da República Democrática 
do Congo. Thomas Lubango, sus
peito de crimes do guerra e contra nado a constituição de uma rede 
a humanidade, cometidos em 
2002 Oarguido foi entregue aoTPi 
pelas autoridades do Congo, en
contra-se detido na prisào do tn- 
bunal e foi presente aos juízes esta 
semana, para uma pnmeira sessão 
que se dedicou a questões admi
nistrativas.

OTPl tem ainda em mãos duas 
investigações relativas à Repú
blica Cenuo Africana e ao Ugan
da. bem como uma outra, am Dar-
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Em 1985, um tribunal 
julgou os generais 
mais importantes do 
regime militar. Foi um 

julgamento exemplar

irisioneiro que está 
trdade
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ICO- Há dia*. redcrtatoxe 
■ço to julgamento do so»-

PINOCHH
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Pnebxe e to» to m

■ que néo tenham 
, por causa disso?

. q-e um Estado 
PI para qur um 

posto * sua dispo- 
sa-lho de Segurança 

pode íaxé-lo, como aconteceu

Quando há crimes em massa não 
sepode condenar toda a gente 

| CNTRtVISTA COM |
I LUISMORENO-OCAMPO |

0 facto de alguns Esudos não terem ainda acrite a jurisdição do Tribunal Pena) Internacional, a primeira insiAncia internacional |scnnancntc com 
poderes parajmrsugar e punir os autores de crimes contra a humanidade, c só um acidente de percurso: “A medida que ele ciunprir o seu papel e for visto 
tomo uma instância muito seria, tomar-sc-ã cada vez mais universal'’, diz o procurador-geral doTPI. Por Fernando Sousa (texto) e Rui Caudêncio (foto)

cd hoc. O que 6 que pensa dos tri
bunais ad A«?

Sem <b tnfru.-sus do Nuremtcrça
- coasartuaapnreaoJaçmb.-ae 

R--tr.ii, o Ti 1 ra > msunx O tx*oru 
de Eotj srx-.C que se foça juaxu. não 
define qu<m t> nha do Ur ca cajr*

A qiulidnde da justiça do» tribu
nais ad Air o do TPl v u cirros?

• 4, As doeu>* da TPIJ c do TPIR 
,. ' jJ *âo moito importante* Osjutre»

4 Uo multo qu.slA.ato» E-.sr*dob 
trlb-r.au.cu.-r»otobtrriLcua.<-s

■T tio «crccrrar. cus <AitfVAt«noo 
, toCamt»|s.»->-_Jo»ra:<<r,oLjlx-o 

’’•» rst*»falv<kumtnbj-aJ«prcal. 
iji N<». oTH. temos a s*m**rmde 

. * termo» um tribunal permanente 
. ■ tM Ma*. sem prejubo d itsn. r In hl ne- 

nh jm problema cm que ha;* una 
compfomm Lição

A» cot I»nlçúcs tosses tribunais 
são multa djf.-renlc*. Uns são for
mados por Julces Internacionais, 
uutnn sd por nacionais. A solução 
do da Serra Leoa, misto, não seria 
melhor?

Dcjce-le. Na Argr r-Ur-a. ra lt*B. 
um tribuul JuLrzi« gtxerab mal* 
Ircpcrw.t--» do regime cuLtar Foi 
um Julgamento exemplar [sq.-rde 
da apackUto de um pais de formar 
um trllsjud lndcç»-rel<ntv

Depende da qualidade doa ju-

Uma das penas previstas no» 
Estatutos de Roma é a prisáo per 
petua Houve criticas a esse tipt 
de cavtlrn Qual é a sua opinião?

suis E um tema multo central vn 
Portu*al o no Brasil O mt-u dsver t 
respeitar trelas at tn-.diçré-a. todar 
as culturas Em mulios palre*. poi 
exemploem África, d toimnco. não 
não dc. em deter ttJ-is rcwto» c.t 
prisões que são baliu to cinco cs 
trcãu.tosvmi-cxic-.tã la» Noutros 
corno rm Pcrn-gai. duem nos. nio 
não. prtiAo perpetua não. O que ct 
acho í que tenho a tirer 6 rvipsltai 
todas a» tradições e tentar harmo 
nlzã las

Vamos atê A ArRcntina. O »o 
nhor 0 nrjtrmlno. Muitos onot 
depois, os crimes da dltndur* 
continua impunes...

(km. cm K«5a.ndcnAmos<Mcho 
I« da Junta mui lar.

Mas depois foram perdoados..
Sim. foras» Indultados Mai c 

Impacto ck-v^s julsamcr.tas não M 
dctvmoLr pelos mos d; prisão Mo 
do cc i< las m u1adç~ ç-ac operou ru 
sccmdade. Ate u tal^unentoda Jun 
la. muita çente apou ca os miliUrvS 
Eles dirum ' Falamos a defender l 
sockdade di cuemlha comunista.' 
A minha tr-le, por extmplo. flcov 
muito tar.Eada comigo quande 
comecei a investigar os crunts da 
junta Frnsava que Vide la era unv 
boa psioi Ela la a musa com ele 
Fxtlo pensava que se x Jtsfm csuv» 
enguúda rm cu. Ora o pxgunmtc 
tu com que pu\srjt como a mmh» 
mãe m-adasem deopxilp. Duas se 
rcarj» depois das aiulEnruis terem 
começado, lek&nsu me a dlrer qu< 
continuava a c».ur de Vldclx rra.1 
que t nti-nda qu» ele devia ser preso. 
E certo que houve indultos. Mas a 
Argentina mudou com o juramen
to da junta O qun acontece quando 
lil cnnv-s em massa t que vocí nio 
pode condenar luda a cinte

Sim. mas há multo mais de uma 
centena e meta de acusados, como 
o capitão Alfrr-lo AstU. .

E normal M»i veja que numa ac- 
a militar cerco a da ArEeni ina o» 

r.-.ripais respcnsávçis não foram 
capitães, mas generais Os crimes 
cm masãa são cometulos pir lideres, 
não [••!« pvquenar tios da cadeia. 
Um capitão cuneja um revíuver. um 
general maneja um exfrelto. F. são 
esaes exercito»que matam nulb-arc* 
de pessoas. Issonãoqucrdlur que 
os outros não sejam responaãvel* 
tambtin Portanto é r.crmal que 
as p-ssoas continuem a exigir jul
gamento* A Argentina t um exem
plo Interessante dxs possibd Hades 
e dos Lunlte» da jusUça. Vide La foi 
Julgado e condenado As»lm vai 
acabar a sua nda. Ê conto (o anti
go ditador chik-no) Pincchec. Este 
vai u-r julpido o condenado’ Não 
sei Oquesciequeantcidcfojula 
espanhol Balusar) Girzín era um 
herOi. depois dele e um prbanciro 
que esti era liberdade. ■

Vforp 
auxn 
nadei 
na,tarar, 
do nzn Pnebie e das de um antigo 
ctedro da pnl ima srereta chdrxa 
Jtiigado ta Buenos ccnsul

Estada argenuao na Comusão de 
Direitos H-monos da Orgaruauclo 
dos r.-.-.Yir. Acacnciao». aaembre da 
errr; .xiodovct; va da Trunsparencj 
Imemaasxial. aufor de erraucn Juri- 
dxxK. pref =aor tmnwsilârtx cradcr 
em ser-..-tirxos scire dtre ttos htsna 
nm em mais de 20 países - parwc 
que não houvv taredi que c ad .ogado 
argiu-.t_-x. Llus MsrenoO 
tstfc, não tenha * traçado 
rrre unena- nenh.ama foi
cocx» a qt*J bcX crcrrr - prccumdcr 
do Tnour.il K-nxl Internacional, 
cm Haia, do o>tdc saiu durante ó:is 
dsx» par* pxt-tipir na Cordcri nca 
tmemac-cxial Ktxr o Tr-buruj Penal 
ktsmaexoal e a Tran^crmação do 
Cnredo yocTjo-xa.'. çx urm-nou 
sãbato na Umvenxiad» Cs-aUaoc

PCBUC"

peito cxmcc.------------------------
Dyllo disse q» o tribunal, um 
“sonho de cem anot.”. ensuça a 
tomar-se realidade O que * que 
impede a realidade pkna?

LUIS .\»RE?.GOCA5!TO - Eato 
tnXL-.C • um dr-<nr»pi«xo O Tr» 
tarfo d* Rtr-j é na is to que o TFl O 
TribcnaJ PmaJ L-.:rmic*vX pira 
a ex Jujxlívu mif) e c Trib-nxl 
Penal Ir.tomactotaJ pire o K—oda 
rn-2' l furem formados pare casos 
^ruculores Este Tíl náoe pir* c=n 
so caso. * par* um svsteraa global 
Ccrrx- c que isto funciona' Os Esta 
do; nac.anau fSc rrcpxisavrb por 
prevenir e casr içar at piares crimes 
do munda Sc o ndo jõdcrtm íxxr. roeci 
caberá a este tribur^d Lui la Não Uso 
tccx» um mburuj saprensc/trAl. 
soco» -um u: tema de cmerrtrxia.

O facto do alguns Estados não te
rem nttifiCMlo O Estatuto de Rosna 
não tnqaloa o tribunal’

Mxj de erm Ernsdos renflearam 
c Ertanr.x Ejmmot nom prcorjo 
crescente A raedjda que o tnbuoal 
cumpnr o ku papel e fx vuto curxi 
uma Irmúnci* mui» sena. urrar ix- 
S cada '• «a raab uru -<tsõ. Ei tarrcn a 
K;-adir jeszaa que n mguím «juiava. 
Hl ccnxnso no m.-mdo pnra pene- 
guir estes onrató itreccs.

Ma. mas <m acorde» de Imunida
de que o« EUA estão a farer cem 
alguns Estados Eáo e«0>o a atrap»- er< , 
Ihar o tr» bolbo do tribemaf? t pcc

Não pouo dar uma op Jilão toire suha 
imo Iraq.

IU suspeito* que náo tenham ou tnejsor. u. r 
rido tndIdade» por causa disso? Estado que te":

Dslí qze não cão é um Estac
Não e preclao que um Estado que n 

«eja porte do TPI para que um são st 
ddadão seja p' 
lição. O Conu-l

entemento no caso do Darfur. 
_ j poderia acontecer com um 
cidadão ccne-atnencano?

Ixjsmde to C«tx 17>; de Seguran
ça. Se clv terc-r <-.-i miciausx eu 
receta rví ocaso Mar ainda que o CS 
me dt um caxx tenho de analixir a 
sua cnmpkmenUrttoda. saber se o 
Eí tad i [«-Ze. c> prtçrio ju^4- k>

Falemos então dos casos de 
Abu Ghrrib c G-uantánamo. Náo 
ccmflgursun crime» previstos noa 
Estatuii» de Roma?

Nãa px-o dar uma cptnlão sobre 
imo

Nem dixer se configuram ou 
n&o?

Os brios que rremeona poderio 
—.quadrar evx»de.';®« Ndopcesó 
é pccr-uncar rrx- icbre ura aso não 
tahmeudo á cunha Jurisdição O 
—•que náo t um Estado parle. 
»<■ melrxe. os F-stack» . ou antes o 

teve porte mau activa 
_______ .judo fiirte e ris farto* 

menexr.* foram cometida*...
a*, strituidco a um Etta to que não 
♦ parte

Outra possibilidade » o Conselho 
de Scgurunça formar cm tribunal

.. Sim. ó-T*-ndc te um pais tran- 
ttrn um interna judicia! com quali
dade e indcpcrofoncia. ou se cie foi 
destruído. No TPt cstxnx» a lidar 
cora casos rrluivoi a crimes que 
estdo a decorrer. Darfur. Uganda. 
Rcpub!ka Democrática do Ccn,x> 
Ora não joto pi.- um tribunal * i .

Disse qtx-o cosn de Thonus Dlálo 
• o pclmeirn de outros. Quaisquer 
sãootCTitrx»?

O caso to Congo i uma situação 
que envolve vãno» grupos que co 
meteram enrces. crimes de guerra 
o-j crimes conlta a humanidade. 
Tlcxr si Dydo foi chefe de um dos 
mal* perigrero Ma* hâ outros que 
estamcBa Invatlgar.

Sobre o Darfur..
Eono-aocuoiruisrroaio*.Euma ----

q-MStãocompilada H» um arabicr.P çáom. 
alitãoirueçuroquenunguAmlipode prlnci 
Ir ouvu ustemun! as. p» j elas pode- 
rto tn&rr rctal Inçícs.

Os Estatutos to Kcma conferero- 
Ihc « arfo» poderes de Investigação. 
E»U a usã-k» todos?

Toíol K com uma Ltrga cooperação 
de tnu-.ic» Esbdus e orpm=»a>*

Ma» tem sofrido pmsto-s de 
algum Estado rm particular?

Prcsãóc* dfovctas nto . 
Portanto. Indlrecta* sofre .
Bom M sempre cntxrj de tedoo 

género Um jroairator xterrado 
r-al estâ u-mpre sujeito a critica» de 
todos c» bl»

O acordo de prtslUgio* e Uau- 
, „ _ nldatoa do* funcionário* do TPI

tndenado'!' Não sei (...) não entrou em vigor. Sente-*» a 
um prisioneiro que está •«""*•? ..., Sun. sem reto. E uma boa de» lg-

em liberdade naçia

Tnour.il

